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LEI Nº 4.837, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$257.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
257.000,00

01
02
01
Secretaria da Administração

56
04.122.0046.2009.0000
Manut. da Secretaria da Admin. e suas Dep.
11.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
02
02
Divisão de Recursos Humanos

66
04.122.0046.2010.0000
OManut. dos Serv. da Divisão de Rec. Humanos
5.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
04
02
Ensino Fundamental

192
12.361.0245.2019.0009
Manutenção do Ensino Fundamental
25.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
02
10

02
Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

261
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

273
10.301.0158.2029.0000
Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde
140.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

310
000
SAÚDE–GERAL

01
06
04
Malha Rodoviária

388
26.782.0361.2035.0000
Manut. dos Serv. de Estradas de Rodagem Municipal
6.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
12
01
Administração
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01
12
01
Administração

546
16.482.0291.2052.0000
Op. e Manut. do Depto. de Habitação
4.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
16
01
Segurança e Patrimonio

589
06.181.0086.2034.0000
Manutenção da Divisão de Trânsito
6.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

601
06.181.0087.2014.0000
Manut. da Vigilância do Patrimônio Pub.
60.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
03
01
Divisão de Tributação

94
04.124.0081.2016.0000
Serviços de Tributação e Fiscalização
-35.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento

104
04.124.0065.2055.0000
Manut. dos Serv. de Tesouraria e Contabilidade
-15.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

118
12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil
-97.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

210
000
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

119
12.365.0240.2017.0007
Manutenção da Educação Infantil
-60.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
02
10

02
Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

261
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
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01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

796
10.301.0175.2031.0000
AGENTES COMBATES DE ENDEMIAS E DESP. DIVERSAS
-35.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
05
13

05
Transferências e Convênios Federais - Vinculados

313
000
FNS - Ag. Comun.Saúde e Ag. Comb. Endem.

01
10
01
Administração

514
13.392.0270.2301.0000
Manut. do Centro Cultural
-15.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-257.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
